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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado, ao Secretário de Estado da Infraestrutura
e Mobilidade o seguinte Pedido de Informação nos
seguintes termos:

 
 

Considerando que este Deputado recebeu relatos de
usuários da Rodovia SC-350, trecho entre Caçador, Lebon Régis, Videira e
Fraiburgo, até o entroncamento com a BR-116 em Santa Cecília, indicando que,
embora o pavimento asfáltico tenha sido parcialmente recuperado, a sinalização
horizontal não foi completamente concluída. Apenas a faixa divisória entre as
pistas foi pintada, enquanto as faixas laterais que delimitam o acostamento não
foram refeitas ou reforçadas. Além disso, não foram instalados tachas e tachões
refletivos complementares;

 
Considerando que além da sinalização incompleta,

foram relatados buracos no pavimento, inclusive novos buracos que surgiram
após os reparos já realizados, e que necessitam de intervenção da empresa
responsável pela execução da obra;

 
Considerando que a instalação de tachas e tachões

refletivos é essencial para melhorar a visibilidade, especialmente em trechos
propensos à neblina, como este, e garantir maior segurança no período
noturno; 

 
Considerando ainda que o trecho não possui sinal de

internet, o que faz dos tachões ainda mais fundamentais aos usuários da
rodovia, já que em caso de acidentes, ficam desamparados. 
 
 
 
Solicita as seguintes informações: 
 
 

1. Qual a data prevista para a conclusão das obras de
recuperação da SC-350 em sua totalidade, incluindo o reparo dos buracos antigos e
novos no pavimento?
 

2. Esta Secretaria já tomou providências para instalar tachas
e tachões refletivos complementares à pintura das faixas na pista e nos acostamentos?
 

2.1. Em caso afirmativo, informar quais providências
foram tomadas e a data prevista para a instalação.

 
2.2. Em caso negativo, informar os motivos da não

adoção dessas medidas e a data prevista para que sejam implementadas.



 
 

Certo de sua atenção, despeço-me com votos de estima.
 
 

 
 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Matheus Cadorin

 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Matheus Andreis
Cadorin, em 13/12/2024, às 09:30.


